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 Despacho n.º 2359/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 

31 de julho, na sua atual redação, o Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), é dirigido por um 
conselho diretivo, constituído por um presidente, um vice -presidente 
e por dois vogais. Atenta a vacatura de um lugar de vogal do conselho 
diretivo deste Instituto, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 19.º e 
do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com última 
redação do Decreto -Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, conjugado com as 
pertinentes disposições do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho, 
procede -se à designação, em regime de substituição e até conclusão de 
procedimento concursal a desenvolver pela CReSAP, nos termos legais, 
da vogal do conselho diretivo do INMLCF, I. P., de seguida identificada, 
que reúne os requisitos de competência técnica, aptidão, experiência 
profissional e formação legalmente exigidos, conforme é demonstrado 
pela síntese curricular publicada em anexo ao presente despacho, dele 
fazendo parte integrante.

Nestes termos e com estes fundamentos:
1 — Designo Maria Isabel da Silva para o lugar de vogal do conselho 

diretivo do INMLCF, I. P., cujo estatuto remuneratório é equiparado a 
gestor público, sem prejuízo da faculdade estatuída no n.º 3 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho.

2 — A designada exerce, por inerência, a função de Diretora da De-
legação do Centro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 15 de março de 2017.
8 de março de 2017. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da 

Silva Dias Van Dunem.

Síntese curricular
Dados pessoais
Nome: Maria Isabel da Silva
Data de nascimento: 20 de fevereiro de 1961
Nacionalidade: portuguesa

Habilitações académicas
Mestrado em Administração Pública na Universidade de Aveiro (parte 

curricular), 2004.
Pós -graduação em Direito da Medicina pelo Centro de Direito Bio-

médico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 1996.
Pós -graduação em Administração Hospitalar pela Escola Nacional 

de Saúde Pública, 1988.
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Coimbra, 1985.

Experiência Profissional na gestão de serviços de saúde
Funções de gestão de topo em Conselhos de Administração de Hos-

pitais:
Membro do Conselho de Administração do Hospital de São Teotónio, 

EPE (2005 -2007).
Membro do Conselho de Administração do Hospital Distrital de 

Lamego (2001 -2002).
Membro do Conselho de Administração do Hospital Arcebispo João 

Crisóstomo (1998 -2001).
Membro da Comissão de Gestão do Centro Psiquiátrico de Arnes 

(1996 -1997).

Funções de gestão intermédia
Nos Hospitais da Universidade de Coimbra (1988 -1996), Hospi-

tal de S. Teotónio (2002 -2005) e Hospital Infante D. Pedro/CHBV 
(2007 -2016), local onde atualmente exerce as funções de Responsável 
pelo Acesso à Informação (RAI).

Outras atividades relevantes
Coordenadora Nacional Adjunta do SIGIC (MS — 2008 -2009).
Membro do grupo de trabalho para a elaboração do «Programa 

Funcional do Novo Hospital de Lamego» (Ministério da Saúde, 
2001 -2002).

Membro da Unidade de Gestão do Subprograma Saúde, na vigên-
cia do II Quadro Comunitário de Apoio (Direção -Geral dea Saúde, 
1996 -1999).

Coordenação das candidaturas aos fundos comunitários da Região 
Centro (Administração Regional de Saúde do Centro, 1996 -1999).

Cargos e atividades noutras áreas
Vereadora na Câmara Municipal de Viseu (2002 -2005).
Membro do Conselho Coordenador do Fórum Novas Fronteiras — Vi-

seu, 2005.
Exercício de advocacia, 1986 -1988.
Atividade docente e de formadora.
Organização e participação em congressos e outros eventos científicos.

310333683 

 CULTURA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 2360/2017
As Grandes Opções do Plano 2016 -2019, aprovadas pela Lei 

n.º 7 -B/2016, de 31 de março, estabelecem que a captação de investi-
mento direto estrangeiro é estratégica para atrair recursos financeiros e 
não financeiros para a economia nacional, contribuindo para o reforço 
do tecido económico, para a criação de emprego e para um aumento 
da competitividade da economia portuguesa, tornando -se essencial 
apostar na valorização do território como forma de captar investimento 
estrangeiro, desenvolvendo uma oferta integrada, para um horizonte 
temporal alargado, que integre benefícios fiscais, compromissos de 
cofinanciamento, facilidades na política de vistos para imigrantes e 
apoios de natureza logística, entre outros benefícios.

Por outro lado, em 2007, o regime jurídico de entrada, permanência, 
saída e afastamento de estrangeiros do território nacional passou a inte-
grar uma nova modalidade de autorização de residência para atividade 
de investimento.

Por seu turno, o Decreto Regulamentar n.º 15 -A/2015, de 2 de setem-
bro, veio alterar o Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de novem-
bro, alargando as áreas de investimento para efeitos de autorização de 
residência para investimento (ARI) ao setor da cultura e atribuindo ao 
Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais (GEPAC) 
a responsabilidade de, através da emissão de uma declaração, atestar a 
transferência internacional de capitais para o setor cultural, ouvidos os 
organismos e serviços na dependência ou tutela do Ministro da Cultura 
com atribuições na área do investimento.

Neste contexto, importa definir o quadro geral de atuação dos diversos 
intervenientes neste processo e as regras do respetivo funcionamento, 
criando condições operacionais para que os processos de ARI para a 
cultura sejam ágeis e, simultaneamente, permitam um tratamento equi-
tativo, garantindo a transparência da gestão, designadamente através 
dos adequados meios de comunicação e informação, devendo, ainda, 
ser observados os valores fundamentais e princípios da atividade admi-
nistrativa legalmente consagrados.

Assim, determino o seguinte:
1 — É aprovado o regulamento anexo ao presente despacho, do qual 

faz parte integrante, que estabelece as regras aplicáveis à emissão pelo 
Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais da declaração 
prevista na alínea b) do n.º 8 do artigo 65.º -D do Decreto Regulamentar 
n.º 84/2007, de 5 de novembro, na redação dada pelo Decreto Regula-
mentar n.º 15 -A/2015, de 2 de setembro, para efeitos de autorização de 
residência para atividade de investimento.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República.

1 de março de 2017. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho 
de Castro Mendes.

ANEXO

Regulamento da emissão da declaração que atesta a trans-
ferência efetiva de capital para efeitos de autorização 
de residência para atividade de investimento no setor 
cultural.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as regras aplicáveis à emissão 
pelo Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais, adiante 
designado GEPAC, da declaração que atesta a transferência efetiva do 
capital para efeitos de autorização de residência para atividade de inves-
timento, adiante designada ARI, no âmbito do setor cultural.
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Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se aos serviços e organismos na de-
pendência do Ministro da Cultura, organismos públicos e privados, e 
todas as entidades que tenham intervenção em processos de ARI no 
âmbito do setor cultural, nos termos definidos na alínea f) do n.º 1 e no 
n.º 9 do artigo 65.º -A do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de 
novembro, na redação dada pelo Decreto Regulamentar n.º 15 -A/2015, 
de 2 de setembro.

Artigo 3.º
Entidades destinatárias

1 — A aplicação dos capitais em investimento ou apoio à produção 
artística, recuperação ou manutenção do património cultural nacional 
é feita através dos serviços da administração direta central e periférica, 
institutos públicos, entidades que integram o setor público empresarial, 
fundações públicas e fundações privadas com estatuto de utilidade 
pública, entidades intermunicipais, entidades que integram o setor em-
presarial local, entidades associativas municipais e associações públicas 
culturais que prossigam atribuições na área da produção artística e da 
recuperação ou manutenção do património cultural nacional.

2 — A natureza jurídica e ou objeto social das entidades são confir-
mados através dos respetivos estatutos, leis orgânicas, classificação da 
atividade económica, e outros documentos legais.

Artigo 4.º
Iniciativa do procedimento

O procedimento pode ser desencadeado por qualquer cidadão estran-
geiro individualmente ou através de sociedade unipessoal por quotas 
com sede em Portugal ou num Estado da União Europeia, com estabe-
lecimento estável em Portugal.

Artigo 5.º
Formalização do pedido

O pedido é efetuado em impresso próprio disponibilizado na página 
eletrónica do GEPAC, ao qual deve ser remetido.

Artigo 6.º
Trâmites processuais

São os seguintes os trâmites processuais a que devem obedecer os 
pedidos:

a) Sem prejuízo do previsto no artigo 8.º, o procedimento inicia -se 
com a apresentação junto do GEPAC do pedido de apreciação prévia 
do projeto ou ação em causa;

b) O pedido pode ser efetuado pelos responsáveis das atividades que 
queiram procurar investimento ou apoio, ou pelo próprio investidor, ou 
representante legal;

c) O GEPAC reencaminha o pedido para o serviço ou organismo na 
dependência ou sob tutela do Ministro da Cultura competente na área 
a que se destina o investimento, que deve proceder à sua apreciação 
prévia;

d) A apreciação prévia referida na alínea anterior deve ser feita no 
prazo máximo de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte à 
entrada do pedido no serviço ou organismo, findos os quais é remetida 
ao GEPAC;

e) Após o investimento ou apoio, o investidor, ou o seu representante 
legal, solicita ao GEPAC a declaração comprovativa da transferência 
bancária para a entidade e a atividade que foi alvo de apreciação do 
organismo competente;

f) O GEPAC, caso verifique que toda a documentação exigida está em 
conformidade, emite a declaração a que se refere a alínea anterior.

Artigo 7.º
Apreciação prévia pelos serviços e organismos

Os serviços e organismos referidos na alínea c) do artigo anterior 
devem pronunciar -se sobre:

a) A confirmação da natureza jurídica da entidade responsável pela 
atividade cultural;

b) A confirmação do objeto social da entidade responsável pela ati-
vidade cultural;

c) A adequação do montante a investir ou a apoiar à zona territorial 
a que diz respeito a atividade;

d) A adequação do montante a investir ou a apoiar à atividade pro-
posta;

e) Os objetivos pretendidos pela atividade alvo de investimento ou 
apoio.

Artigo 8.º

Regime aplicável aos serviços e organismos na 
dependência ou tutela do Ministro da Cultura

1 — Os serviços e organismos na dependência ou sob tutela do 
Ministro da Cultura que forem alvo de investimento ou apoio ficam 
excecionados da apreciação prévia de outras entidades sob a mesma 
tutela se:

a) Os planos de atividades aprovados integrarem a atividade a finan-
ciar ou apoiar; ou

b) Forem definidas ações a financiar ou a apoiar expressamente apro-
vadas pela tutela para efeitos de ARI.

2 — Com as devidas adaptações, o processo tem início com a entrega 
dos documentos obrigatórios constantes no n.º 1 artigo 9.º

3 — Deve ainda ser entregue uma breve memória descritiva do in-
vestimento ou ação a financiar ou a apoiar na qual conste o referido nas 
alíneas c) a e) do artigo 7.º

Artigo 9.º

Documentos obrigatórios

1 — Devem fazer parte integrante e obrigatória do processo os se-
guintes documentos:

a) Confirmação da atividade para efeito de investimento;
b) Documento legal a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º do presente 

regulamento comprovativo da natureza jurídica e ou do objeto social da 
entidade que pretende receber o investimento ou apoio;

c) Documento que descreva a atividade de produção artística ou de 
recuperação ou manutenção do património cultural em que se pretende 
investir;

d) Identificação do requerente e exposição dos motivos do pe-
dido;

e) Pedido feito pelo requerente ou representante legal e dirigido ao 
GEPAC solicitando a declaração comprovativa da transferência efetiva 
do capital;

f) Identificação do requerente de ARI e ou do representante legal do 
requerente de ARI com poderes especiais para apresentar o pedido, se 
for o caso;

g) Procuração no caso do requerente de ARI estar a ser represen-
tado;

h) Declaração de instituição de crédito autorizada ou registada em 
território nacional junto do Banco de Portugal, atestando a transferên-
cia efetiva de capitais nos montantes legalmente previstos para conta 
bancária do titular responsável pela atividade alvo de investimento ou 
apoio;

i) Declaração sob compromisso de honra, na qual a entidade be-
neficiária do investimento ou apoio se compromete a utilizar o ca-
pital exclusivamente na atividade selecionada pelo investidor, objeto 
de apreciação prévia nos termos do artigo 7.º, e que cumpre todos os 
requisitos legalmente exigidos, bem como os constantes do presente 
regulamento.

2 — Sem a apreciação prévia não é emitida a declaração a que se 
refere a alínea b) do n.º 8 do artigo 65.º -D do Decreto Regulamentar 
n.º 15 -A/2015, de 2 de setembro.

Artigo 10.º

Transferência do investimento

Confirmada a atividade a financiar ou a apoiar por parte do GEPAC, 
o investidor pode efetuar o investimento ou apoio, através da sua trans-
ferência para a entidade responsável pela atividade.

Artigo 11.º

Conclusão do investimento

No prazo de dez dias úteis a contar da conclusão do investimento ou 
ação financiada ou apoiada, deve o investidor informar o GEPAC, em 
declaração sob compromisso de honra, da sua conclusão.
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Artigo 12.º
Mapa de iniciativas para investimento

1 — As entidades beneficiárias devem manter organizado e acessível, 
designadamente através de meios electrónicos, um mapa atualizado das 
iniciativas passíveis de serem apoiadas no âmbito do presente regula-
mento, para consulta dos potenciais interessados.

2 — Do mapa referido no número anterior deve ser dado conheci-
mento ao GEPAC, sempre que objeto de atualização.

3 — O GEPAC procederá à divulgação da lista das iniciativas passí-
veis de serem apoiadas na sua página eletrónica, em conformidade com 
a informação atualizada e facultada pelas entidades beneficiárias.

Artigo 13.º
Renovação da autorização de residência

1 — Para efeitos de renovação de autorização de residência, o re-
querente, ou o seu representante legal, deverá solicitar declaração ao 
GEPAC, atestando que não se verificaram alterações supervenientes 
imputáveis ao requerente que tenham comprometido o investimento ou 
apoio realizado ou conseguido.

2 — O requerente, ou o seu representante legal, deverá anexar a este 
pedido os documentos comprovativos da realização da atividade alvo 
de investimento ou apoio e do cumprimento dos objetivos propostos, 
designadamente relatório de atividade e de execução financeira, facul-
tados pelo responsável da atividade com a demonstração dos impactos 
esperados no período de cinco anos.

3 — O GEPAC deve solicitar aos serviços e organismos na depen-
dência ou sob tutela do Ministro da Cultura que apreciaram previamente 
a atividade alvo de investimento ou apoio o respetivo parecer, dando 
conta da realização do investimento ou apoio na atividade escolhida e 
da concretização dos objetivos e dos impactos propostos no período 
temporal em causa.

Artigo 14.º
Dever de colaboração

Os serviços e organismos na dependência ou sob tutela do Ministro 
da Cultura que intervenham no processo de atribuição de ARI podem 
solicitar o apoio da Inspeção -Geral das Atividades Culturais sempre 
que seja necessário confirmar a verificação dos requisitos previstos 
neste regulamento.

310305073 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Direção-Geral do Ensino Superior

Aviso n.º 2898/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro (regime jurídico das instituições de ensino superior), 
e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 25/2016, de 9 de junho, foi, 
por meu despacho de 7 de dezembro de 2016, proferido ao abrigo da 
delegação de competências do Diretor -Geral do Ensino Superior pelo 
Despacho n.º 7240/2016 (2.ª série), de 2 de junho, autorizada a Escola 
Superior de Saúde de Santa Maria a ministrar os seus ciclos de estudos 
conducentes à atribuição de graus académicos nas instalações sitas na 
Travessa de Antero de Quental n.º 173, Porto, concelho do Porto, para 
um número máximo de 330 alunos em simultâneo.

3 de março de 2017. — A Subdiretora -Geral do Ensino Superior, 
Ângela Noiva Gonçalves.

310311123 

 Aviso n.º 2899/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro (regime jurídico das instituições de ensino superior), 
torna -se público que por despacho de 19 de fevereiro de 2017, do Minis-
tro da Ciência Tecnologia e Ensino Superior, foi autorizado o Instituto 
Superior de Administração e Gestão a ministrar os seus ciclos de estudos 
conducentes à atribuição de graus académicos nas instalações sitas na 
Rua dos Salazares, n.º 842 em Ramalde, concelho do Porto, para um 
número máximo 460 alunos em simultâneo.

3 de março de 2017. — A Subdiretora -Geral do Ensino Superior, 
Dr.ª Ângela Noiva Gonçalves.
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Secundária Camões, Lisboa

Aviso n.º 2900/2017

Abertura do procedimento concursal prévio à eleição
do Diretor da Escola Secundária Camões

Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, torna -se público que se encontra aberto o concurso para provi-
mento do lugar de diretor da Escola Secundária Camões, em Lisboa, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

1 — Opositores ao concurso
Podem ser opositores a este procedimento concursal:
a) Docentes de carreira do ensino público;
b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo indeterminado 

do ensino particular e cooperativo.

Os docentes referidos nas alíneas a) e b) devem contar, pelo menos, 
cinco anos de serviço e qualificação para o exercício das funções de 
administração e gestão escolar.

2 — Qualificações para o exercício das funções
2.1 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de 

administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das 
condições previstas no n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2.2 — De acordo com o n.º 4 do artigo referido no ponto anterior, as 
candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se referem as 
alíneas b), c) e d) só serão consideradas na inexistência ou na insuficiên-
cia, por não preenchimento de requisitos legais de admissão ao concurso, 
das candidaturas que reúnam os requisitos previstos na alínea a).

3 — Formalização das candidaturas
3.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento, em modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica 
www.escamoes.pt e nos serviços administrativos da Escola Secundária 
Camões, Lisboa. Este requerimento será dirigido à Presidente do Con-
selho Geral da Escola.

3.2 — O requerimento referido no ponto anterior terá de ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, contendo todas as informações consi-
deradas pertinentes e acompanhado de prova documental das mesmas, 
com exceção da que se encontre arquivada no respetivo processo indi-
vidual na Escola Secundária Camões;

b) Projeto de intervenção na Escola Secundária Camões, contendo a 
identificação de problemas, a definição da missão, as metas e as linhas 
de orientação da ação, bem como a explicitação do plano estratégico a 
realizar no mandato.

3.3 — As candidaturas podem ser entregues pessoalmente nos ser-
viços administrativos da escola, durante o horário de expediente, ou 
remetidas por correio registado com aviso de receção (data de expedição 
dos correios), ao cuidado da Presidente do Conselho Geral da Escola 
Secundária Camões, Praça José Fontana, 1050 -129 Lisboa, até ao termo 
do prazo fixado para a sua apresentação.

4 — As candidaturas serão apreciadas considerando:
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato;
b) A análise do projeto de intervenção na Escola Secundária Camões;
c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato.

5 — Processo de avaliação das candidaturas
A avaliação das candidaturas será feita de acordo com o definido no 

artigo 22 -B do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

6 — Lista de candidatos admitidos e excluídos
6.1 — As listas serão afixadas nos locais de estilo da escola — sala 

dos professores e átrio principal —, bem como na sua página eletrónica, 
na primeira semana de aulas do terceiro período letivo.

6.2 — A lista dos candidatos excluídos do concurso com os correspon-
dentes critérios constantes dos despachos de exclusão ficará depositada 
nos serviços administrativos da escola, para consulta dos interessados.

6.3 — Constituem meios únicos de notificação dos candidatos os 
referidos nas duas alíneas anteriores.


